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LEI Nº 1.284, DE 31 DE MAIO DE 2011. 
 
 
 

“Dá denominação de rua.” 
 
 

 
A Câmara Municipal de São Fidélis aprovou para o Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal sancionar a seguinte Lei: 
 

 
 
 

Art. 1º - Fica denominada Rua Antônio Maia Filho, a rua 
que tem inicio na rua Nemésio da Costa Seixas e término na propriedade 
do Sr. Luiz Gonzaga. 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

São Fidélis-RJ, 31 de maio de 2011. 

 
 
 

Luiz Carlos Fernandes Fratani 
Prefeito Municipal 

 


